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EDITAL No 099/2025, de 10 de abril de 2025 

Referente ao Edital nº 097/2025, de 07 de abril de 2025 

 

RELAÇÃO PRELIMINAR DE CLASSIFICADOS(AS) PARA BOLSISTA DE 
PROJETOS DE EXTENSÃO – SELEÇÃO COMPLEMENTAR - DO INSTITUTO 

FEDERAL FARROUPILHA – CAMPUS PANAMBI 

 

O Diretor Geral Pró Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Farroupilha – Campus Panambi, no uso de suas atribuições, torna 

público o edital contendo a lista de discentes classificados(as) no Edital nº 097/2025, 

que trata do Processo Seletivo Complementar de Alunos(as) Bolsistas de Projetos 

de Extensão, referente ao Edital nº 300/2024 - Processo de Seleção de Propostas 

para Concessão de Apoio Financeiro às Ações de Extensão do Instituto Federal 

Farroupilha, e ao Edital nº 301/2024 - Programa Institucional de Inclusão Social do 

IFFar (PIISF), publicados em 02 de setembro de 2024. 

 

1. DOS(AS) CLASSIFICADOS(AS) 

1.1. A lista de classificados(as), após seleção pela coordenadora do projeto com 

vaga complementar, consta no Anexo I deste edital, em ordem de classificação. 

 

 

 



 

2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

2.1 O recurso deve ser enviado por email para extensao.pb@iffarroupilha.edu.br  até 

às 12 h do dia 11/04/2025, conforme previsto no cronograma desta seleção, 

informando nome completo e justificativa do recurso. 

 

3. DO RESULTADO FINAL 

3.1 ​ O resultado final, com a lista de classificados(as), será publicado de acordo 

com o cronograma previsto no Edital nº 097/2025, no site institucional do Campus.  

 

 

Panambi, 10 de abril de 2025. 

 

 

MARCELO BATAGLIN 

Diretor Geral Pro tempore 

Portaria 231/2025 
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ANEXO I 

 

LISTA DE CLASSIFICADOS(AS) (EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO) 

 

Projeto Coordenadora Classificados(as) 

Agrocast Micaela Guidotti Takeuchi 1º GEÍSA CASALI GABBI 
2º DIEGO ISMAEL TRENTINI 

 

 

 

 


